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PREFEITURA MT]NICIPAL DE FORTT]NA DE MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRATO N'5I/2026
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINASMG,
E, DE OUTRO, COMO CONTRATADA
CELINA REZENDE PINTO.

Pelo presenre instrumento paÍicular, o MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS.
inscrito no CNPJiMF sob o no. I 8. I 16. 145/0001 - I 8. com sede administrativa na Avenida
Renato Azeredo, n'210. centro de Fortuna de Minas - MG, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal. o Sr. claudio Garcia Maciel. inscriro no cpF sob o n' 455.817.976.68.
de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado CELINA REZENDE
PINTO' pessoa Í'isica. inscrita no CPF sob o n" 0l1.825.47G64. com sede na Rua santa
catarina. n' I 184. no bairro Boa vista. na cidade de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais.
CEP: 35.700-086, nesre ato representado por Celina Rezende pinto, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATADA, de conformidade com o aÍ. 75. II da Lei
Federal no. 14.133, de l' de abril de 2021, Processo De Dispensa De Licitação N"
000039/2026, têm como justo e conrratado o seguinre:

CLÁUSULA I'. DO OB.IETO

r.r. CoNTRATAÇÃO DE SERVrÇO DE CONFECÇÃO On pnórr,sEs DENTÁRrAS
PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS,
conibrme descrito e especificado abaixo:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'2I0. CENTRO - TELE FONE: (31) 99700-6208

ITE]IÍ QLANT. T:NII)ADE DESCRTÇÃO DETALHADA VALOR
TINITÁRJO

VALOR
TOTAL

0l 30 SERVIÇO

Prótese Parcial Dentária RemovÍvel
Mandibular (Com adiçáo de
Grampos), conÍeccionadas em
Resina Acrílica termopolimerizávet, e
dentes acrílicos êm composiÇâo de
Polimetil Metacrilato etileno glicol
Dimetacrilato, corantes, paÍa
substituição parcial dos dentes, e
armação.

RS450.00 RS I 3.500-00

02 30

Prótese Parcial Dentária Removível
Maxilar (Com adição de grampos),
confeccionadas êm Resina Acrílica
termopolimerizável, e dentes
acrílicos em composiÇáo de Polimetil
Metacrilato etileno glicol
Oimetacrilato, corantes, gaa
substituição parcial dos dentes, e
armaÇâo metálicade composiÇâo de
cromo cobalto.

SERVIÇO R$450.00 R$r 3.500.00

03 i0
Prótese Dentária Total Mandibular,
confeccionadas em Resina Acrilica
termopolimerizável, ê dentes

SERVIÇO R$350.00 R$ I 0.500.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

R$2.700.00

cLÁusuLA 2" - Dos pREÇOs E FORMA DE PAGAMENTo

2.1. Dos preços

2.1.1. o contratante pagará à contratada, o valor estimado total de R$ 60.500,00 (sessenta mil
e quinhentos reais).

úAVENIDA RENATO AZEREDO, N. 2 t0 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 99700-6208

acrÍlicos em composiÇáo de Polimetil
Metacrilato etileno gljcol
Dimetacrilato, corantes, para
substatuição total dos dentes (Dente
Vip ou similar).

04 i0 SERVIÇO

Prótese Dentária Total Maxilar,
confeccionadas em Resina Acrílica
termopolimerizável, e dentes
acrílicos em composição de Polimetil
Metacrilato etileno glicol
Dametacrilato, corantes, para
substituiçâo total dos dentes. (Dente
Vip ou similar)

R$350.00 R$ I 0.500.00

05 10 SERVIÇO

Prótese Parcial Dentária Acrílicâ
Maxilar (Sem adiçáo de Grampos)
confeccionadas em Resina AcrÍlica
termopolimerizável, e dêntes
acrÍlicos em composiÇão de Polimetil
Metacrilato etileno glicol
Dimetacrilato, corantes, para
substituiçâo parcial dos dentes.

R$270.00 R$2.700.00

06 l0 SERVIÇO

Prótese Parcial Dêntária Acrílica
Mandibular (Sem adição de
Grampos) confeccionadas em
Resina Acrílica termopolimerizável, e
dentes acrílicos em composição de
Polimetll Metacrilato etileno gltcol
Dimetacrilato, corantes, para
substituiçâo parcial dos dentes.

R$270,00

07 20 SERVIÇO

Próteses coronárias/
intrarradiculares Íixo-adesivas por
elemento indireto (Coroa total em
cerômero).

R$170.00 R$3.400,00

08 20
Próteses coronárias/intrarrad ic ul ares
fixo-adesivas por elemento indireto em
cerômero (Onlay).

RS1s0.00 R$3.000.00

09 l0 SERVIÇO Consertos simples de próteses
(adicionar dentes) R$70.00 Rs700.00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO RS 60.s00,00

CNpJ: r8.116.r4510001-18-www.fortunademinas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

2.2. Das condições de pagamento:

2.2.1. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional até o 30o (trigésimo) dia
subsequente a prestaçào dos serviços, mediante o recebimento da nota fiscal correspondente
ao objeto da contratação, devidamente atestado pelo órgão competente, em conformidade com
a autorização expedida;

2.2.2. O pagamento seguirá a estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade. cabendo
ao contratado manter durante toda a execução do objeto. em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na
dispensa de licitação.

2.2.3.1. As Íàturas/notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emilente. e
seu vencimento ocorrerá em até l0 (dez) dias após a data de sua reapresentação.

2.2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados. provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçào
financeirq e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento. em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês" mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM:NxVPxI
Onde:
EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (\,encimento) e a do eÍ'etivo
pagamento;
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

I = Gxl_!00)
30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no contrato.

2.3. Dos reajustes:

2.3.1. Por força das Leis Federais n" 9.069/95 e l0.l92l20ol. o valor do contrato será
reajustado mediante iniciativa da cONTRATADA. desde que observado o interregno mínimo
de I (um) ano. a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste. tendo como
base a variação de índice oficial.

2.3.2. Deconido o pr.vo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de
determinação govemamental.

2.3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do tNpC (lBG
ocorrida nos l2 (doze) meses imediatamente anteriores.

AVENIDA REn'ATO AZEREDO. N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (j I ) 99700-6208
CNPJ: l8.l I6.145/0001- I 8 - www.forrunademinas.mg.gov.br %ln#cr,9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

cLÁusuLA -r'- DA DorAÇÃo

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária no
02.05.03. I 0.301. I 003.2145.3.3.90.36.00.

CLÁUSULA 4" - DA VIGÊNCIA

4.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de l2 (doze) meses.

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer. a critério do Contratante. nos termos
da Lei Federal n' 14.133, de lo de abril de 2021.

CLÁUSULA 5" - DA ALTERAÇÃO CoNTRATUAL

5.'1. o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais. os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços, alé 75Yo (vinte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o art. 125 da Lei Federal no 14.133. de lo de abril de 2021, desde que o total do
contrato mais o aditivo não ultrapasse o limite estabelecido no inciso II do art. 75 da Lei
Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA 6'. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRA,TANTE

6.1. organizar a agenda de atendimentos e encaminhar para o detentor da ata a relação de
procedimentos agendados com no mínimo 7 dias de antecedência:

6.2. Realizar os procedimentos relacionados à fase clínica das próteses dentriLrias Conlorme as
diretrizes da PNSB 4, (moldagem, cimentação, adaptação, dentre outras ações);

6.3. Prestar orientações aos usuários quânto ao uso, higiene, ajuste pós-uso e realizar
reavaliações para verificar a adaptação.

CLÁUST'LA 7'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

7.1. A Contratada. além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso @usar à Administração ou a terceiros, em
decorrência do não cumprimento das obrigações ássumidas neste contrato;

b) Pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência,
imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados;

c) Concluir a confecção e acabamenlo das Próteses Parcial Dentária Removível Mandibular
ou Maxilar no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data do primeiro
atendimento. Confecção do metal (15 dias corridos); confecção de chapa (base) <Je prova e
plano de cera (10 dias corridos): montagem dos dentes (10 dias corridos)l prensagem dos
dentes (10 dias conidos)

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 99700-62
CNPJ : I 8. I I 6. I 451000 I - I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br bcry
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
d) concluir a confecção e acabamento das demais próteses no prazo máximo de 30 (tinta) dias
a contar da data do primeiro atendimento. confecção de chapa (base) de prova e plano de cera
(10 dias conidos); montagem dos dentes (10 dias conidos); prensagem dos dentes (10 dias
corridos).

e) Presença do protético responsável no consultório odontológico da unidade Básica de
Saúde (UBS) do Município de Fortuna de Minas, quando solicitado.

Í) Realizar a Coleta e a entrega dos trabalhos nos Consultórios Odontológicos das Unidades
Básicas de saúde (uBS) do Município de Fortuna de Minas semanalmente. mediante termo
de Entrega,/ recebimento assinados pelo servidor designado pela secretaria Municipal de
Saúde que será o responsável pela fiscalização e recebimento do material:

g) Prestar os serviços com zelo, de maneira satisfatória e em conformidade com o exigido no
presente Tenno;

h) Garantir boa adaptação e proteção do espaço biológico em próteses fixas;

i) Nào ceder ou úansferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo:

.i) Dar ciência imediala e por escrito à Secretaria Municipal de saúde sobre qualquer
anormalidade veril-rcada na execução dos seniços;

k) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações
sobre seus serviços:

l) Encamiúar a escala/carta molde. especificando tamanho e cor dos dentes a serem
utilizados (laboratório deverá comprar para cada modelo de acordo com o tamanho e cor
solicitado).

nr) Realizar Montagem da prótese total em dentes com tripla prensagem: prova em dentes
verificando oclusão e estética:

n) Realizar acril ização e acabamento;

o) Realizar Acrílico incolor na região do palato no caso de superiores e rebordo lingual. no
caso dos inferiores. c ambos os casos na região vestibular em acrílico na cor rosa: sendo o tipo
de dente a ser usado de boa qualidade. dente de primeira liúa;

p) A licitante vencedora deverá ser responsável pelos materiais necessários à execução do
objeto.

q) Realizar todos os trabalhos dentro das norÍnas e padrões de qualidade esrabelecida pelo
CRO (Conselho Regional de Odontologia)

AVENIDA RENATO AZEREDO, N. 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
CNPJ: l8-l I6.145/0001-18 - www.forrunademinas.mg.gov.br otg
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8.3. os bens/ serviços serão recebidos proüsoriamente Lo prazo de l0 (dez) dias. pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para el'eito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Docr-mento de
Formalização de Demanda e na proposta.

8.4. os bens/serviços poderão ser §eitados, no todo ou em pãte. quando em desacordo com
as especiÍicações constantes neste Documento de Formalização de Demanda e na proposta.
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contrataàa. às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.5. os bens/serviços serão recebidos definitir,-amente no prazo rle 30 (trinta) dias. contaclos
do recebimento provisório, após a verificação da quatidade e quantidade do material/se5,iço e
consequente aceitaçào mediante termo circunstanciado.

8.6. Na hipótese de a vcrificação a que se relere o subitem anterior não ser procedida deptro
do prazo tixado. reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

8.7. o recebimento provisório ou deÍ'initivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.8. o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. contado da data de sua
assinatura.

PREFETTURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
8. DA EXECUÇÃO E DOS CRrrÉRrOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

8.1. O prazo de entrega do item "c" "d" nas RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA
CONTRATADA é de 3O(trinta) dias e 45(quarenta e cinco)dias, contados do recebimenro da
Nota de Empenho/ordem de Fomecimento/Serviço, ao consultório odontológico da
unidade Básica de Saúde (uBS) MARIA coNCEICAo REZENDE do Municipio de Forruna
de Minas no endereço rua Alvorada n'441 Bairro: Centro, Fortuna de Minas, MC - CEp
35760-000. de segunda a sexta feira, no horario de 07:00h às l6:00h telefone (31)99813-
3671.

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre
odonto@fortunademinas.mg. gov. br ;

a entrega podem ser enviadas ao e-mail

8.9. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do contratante. nos termos
da Lei Federal n" 14.133121.

CLÁUSULA 9, - DA ExTINÇÃo

9.1. o instrumento contratual, firmado em decorrência da dispensa de licitação. poderá ser
extinto de conformidade com o disposto no art. 137 da Lei n" 14.13312021.

AVENIDA RENATO AZEREDO, No 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700_620
CN PJ: I 8. I I 6. I 45/000 I - I 8 - wu,w.forrunademinas.mg.gov.br dr@
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cLÁusuLA l0 - DA FrscALtZAÇ^O

10.1. A fiscalização sobre o cumprimento do objeto será exercida por servidor da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE_ STa. VIVIANE FERNANDES DA ROCHA
BASTOS.

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços. se
considerados em desacordo com os termos do presente contrato.

cLÁusuLA 1l - DAS SAIÍÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Incorre em infração administrativa o prestador de serviços que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021 e arr. 4o do DECRETO MUNICIPAL
N". 935, DE 07 DE NOVEMBRO D82022, quais sejam:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de preços;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de preços que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivot
III - dar causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de preços;
IV - deixar de entÍegar a documentação exigida para o certame;
v- não manter a pÍoposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
v[ - nâo celebrar o conlrato ou Ata de Registo de preços ou nào entregar a documentaçào
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
vlII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou pr€star
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - liaudar a licitação ou praticar aÍo fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de
licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido. na hipótese de o
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de pequeno porte. nos termos da Lei
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006:
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato ou da Ata de
Registro de Preços;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertêncial
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratan

AVENIDA RENATO AZEREDO, N. 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 l) 99700-6203
CNPJ: I 8. I | 6. 145/000 l - I 8 - wwu..fortunademinas.mg.gov.br
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10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
contratado. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de
imperfeições técnicas. vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do contratante ou de
seus agentes e prepostos, conforme prevê o aÍ. 120 Lei n. 14.133, de l"deabril de 2021.
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xxvll - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu r.uno de atividade;
xxvIII - enü€9ff o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e
qualidades contratadas e/ou com vício, inegularidade ou defeito oculio que o tomem
impróprio para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXX - induzir a administração em erro;
xxxl - deixar de manteÍ empregados, que fiquem nas dependências e à disposiçào da
administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação excluslva áe mão
de obra:
xxxll - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contrataçào para
execução simuhânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços
contínuos com regime de dedicaçâo exclusiva de mão de obra;
xxxIII impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição. controle e
superwisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra:
XXXIV apres entar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimenÍoi
XXXV deixar de demonstrar exequibi lidade da proposta quando exigida pela administraçã
XXXVI subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N.210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700_6208
CNPJ: l8.l 16.145/0001-18 - www.foüunademinas_mg.gov_br dg

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente
notificado:
XX manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato ou da Ata de
Registro de Preços, durante a execução do objeto.
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato:
XXII - tolerar. no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesào
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa:
XXIII - deixar de fomecer Equipamento de Proteção Individual - Epl, quando exigido. aos
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização. na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra:
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar. quando solicitado pela administração, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em
especial quanto ao:

a) registro de ponto:
b) recibo de pagamento de saliirios. adicionais, horas extras, repousô semanal remunerado e
décimo terceiro salário:
c) comprovante de depósito do FGTS:
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional:
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispelsados
até a data da extinção do contrato:
Í) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação. na Íbrma prevista em norna
coletiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do aÍ. 96, §3" da Lei 14133121. garantia pelo
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;
xxxvlll - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas;
xxxx deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representar o côntratado na execução do contrato;
xL deixar de aceitar as supressões e acréscimos de aÍé 25yo (vinte e cinco por cento) em
relação aos contratos.

11.2. O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de
uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

b) de multa, o intiator que. inj ustificadamente. descumprir a legislaçâo. cláusulas do eilital.
da Ata de Registro de Preços ou cláusulas conrratuais. sujeirar-se-á à aplicaçào da penalidade
de multa" não poderrdo ser int-erior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 300%
(trinta por cenlo) do valor de reÍ'erência da licitação. da Ata de Regisrro de preços. do conrrato
licitado ou celebrado com contratação direta. nos termos estabelecidos nos respecti'os
instrumentos. devendo ser obsen'ados. pref'erencialmente. os seguinles percentuais e
diretrizes:

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material
ou execução de serviços, até o limite de 10%o (dez por cento), correspondente a até 30 (rinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor toral da adjudicação da licitação ou do valor
da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de preços
e/ou conúato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
llI - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de ret'erência da licitação ou da contrataçào
direta. nas hipóteses constantes do art.4o. incisos I, IV, v. xlll. XIV e XV. deste Decrero:
IV - multa de 5%o (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitaçâo ou do valor
da contratação direta. nas hipóteses constantes do art.4', incisos XVI. xvll. xvlll, xx. xxl.
xxIII. xxlv. xxv. xxvl. xxvll. xxK, xxxllr" xxxvIII e XXXIX desre Decrelo:
III - nrulta de 10%o (dez por cento ) sobre o valor de leferência da licitação ou da contratação
direta" nas hipóteses constantes do art.4". incisos II. III. vl. vll..vIII. Ix. x. xI. xll. xxlx.
XXX. XXXIV e XXXV desre Decrero:
v - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor lotal do contralo ou da Àta de Registro de
Preços. nas hipóteses constantes do art.4', incisos XIX. xxll. xxvlll. xxxll. xxxvr_
XXXVII e XL. deste Decretô:

I - multa indenizatória. a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisào
do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de preços e sua conduta implicar enr
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados
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c) o impedimento de licitar e contratâr impedirá o infrator de participar de licitação e
contratar com o Municipio:

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superueniente devidamente
.justificadol
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sern motivo
justiÍicado;

II - por até 02 (dois) anos. caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certarne ou prestar declaração
lalsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) der causa à ir.rexecução parcial do contrato que cause grave dano à Aclministraçào. ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

III - por até 03 (três) anos. caso o infrator:
a) não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços. quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta:
b) Íiaudar a licitaçào ou praticar ato iiaudulento na execuçâo do contrato ou tla A1a de
Registro de Preços;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato ou da Ata de Registro de preços.
d) A penalidade de Declaração de Inidoneidade cle contratâr com â Administração
Pública, será aplicada por prazo nào superior a 6 (seis) anos" nas seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (rês) a 4 (quatro) anos. r1o caso de praticar atos ilícitos colr ',.istas a
frustrar os ohjetivos da licitaçâo:

Il - por período de 4 lquatro) n -§ lcinco) anos. uos casos de:

a) liaudar a licitaçàrt ou praticar ato t-raudulento na excctrçâo do contrato:
b1 conrpofiar-sc de nrodo inidôneo ou comcter liaude cle qualquer natureza.

III - por período de 5 (cinco) a 6 (scis) anos. nos casos de:

a) platicar ato lesiro previsto no art. 5.,da l_ci 12.846/13;
b) dar causa à i,erecução total do contrato. por ato doloso que cause lesão ao erário.

I1.3. Na aplicação das sanções será observado o DECRETo MUNICIPAL N". 935. DE 07
DE NOVEMBRO DE2022.

CLÁUSULA I2 _ Do REEQUILÍBRIO DE PREÇOS

12.1. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondiclos em até l0 dias
contados do protocolo.
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CLÁUSULA I3 - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei no
14.13312021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento. ainda que delas não
se faça aqui menção expressa.

cLÁusuLA 14-DO REGTME DE EXECUÇÁO

14.1. o regime de execução do presente contrato será indireta empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 15 - DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas/MG. para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução do presente contrato.
15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Fortuna de Minas /MG, 03 de uúo de 2026

MUNICÍPIO D
Alrtae

DE MINAS
I -18

CELINA REZENDE
CNPJ: 116. CPF: 011.825.476-64

CONTRATADACLAUD GARCIA MACIEL
P ITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

A GONÇ VEs o
SUBSECRETARIA INTERINA MUNICIPAL DE SAUDE

GESTOR DO CONTRATO

.[*--.N »-^ Ih*t"^16."-+\
vIVIANE FERNANDES DA ROCHA BASTOS

Testemunhas:

FISCAL DO CONTRATO

Francie Aparecida de Resende Julia F
CPF:11,1.721.656-83

na o Nacif
CPF: 9.78 .136-00
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